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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

INTENÇÃO DE RECURSO:
Manifestamos intenção de recorrer, com base do direito do contraditório, previsto na CF., tendo em vista que a
empresa arrematante não atende a legislação vigente, ainda não comprovou sua QUALIFICAÇÃO TÉCNICA de
acordo com a instrução normativa e condições edilícias. Restringindo o caráter competitivo da licitação, ferindo o
princípio da igualdade e inviabilizando o certame. Sendo que os fatos e fundamentos serão apresentados em
nossa peça recursal.
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